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I– RELATÓRIO: 
 

O Gerente Geral de Articulação e Integração Institucional e Comunitária da Academia 
Integrada de Defesa Social do Estado de Pernambuco protocolou ofício de Nº 185/2009 neste 
Conselho Estadual de Educação em 13 de maio de 2009, solicitando autorização de funcionamento 
dos cursos de Formação de Oficiais Policial Militar e Bombeiro Militar, CFO – PM e CFO – BM. 

O processo encontra-se instruído pelos seguintes documentos: 
 
-  ofício da ACIDES ao presidente do CEE/PE; 
-  Estatuto da mantenedora; 
-  Cópia do CNPJ; 
-  Certidões Negativas de Débitos com a Seguridade Social e FGTS; 
-  Regimento da instituição; 
-  Plano de Carreira Docente, regime de trabalho e de remuneração; 
-  Política de Qualificação Docente; 
-  Cópia do ato de credenciamento da ACIDES; 
-   termo de decisão do órgão competente deliberando pelo encaminhamento do processo 

ao CEE/PE; 
-  Projeto Pedagógico do curso. 

 
 
2 – ANÁLISE: 
 

2.1 - DO HISTÓRICO DO PROCESSO 
Segundo ofício enviado pela ACIDES ao CEE/PE, a Academia da Polícia Militar do 

Paudalho foi desativada pela Lei Complementar Nº 49, de 31 de janeiro de 2003. Em 25 de maio de 
2005, a instituição entrou com processo no CEE/PE, que recebeu o nº 102/2005, solicitando 
credenciamento da extinta Academia. O processo entrou em exigência, por solicitação do então 
conselheiro relator, Arthur Ribeiro de Senna Filho. 

As exigências foram respondidas em 22 de agosto de 2005, através do ofício nº 152/05- 
Sec/DE. Posteriormente, a Secretaria de Defesa Social – SDS resolveu substituir a Academia da 
Polícia Militar do Paudalho pela Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, pelo ofício nº 
154/2005 – GGAIIC – SDS. 

Em 16 de agosto de 2006, a própria SDS enviou novo ofício ao CEE/PE, solicitando 
desconsiderar o pedido de credenciamento da ACIDES e manter o credenciamento da Academia da 
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Polícia Militar do Paudalho. Por meio do ofício de nº 1.252, de 25 de setembro de 2007, o 
Secretário de Defesa Social de Pernambuco, Senhor Servilho Silva de Paiva, solicitou novamente o 
credenciamento da ACIDES. Este último pleito foi aprovado na plenária de 1º de abril de 2008. 

Por conta dessa indecisão dos gestores, não foi possível proceder à autorização dos dois 
cursos em tela. Segundo os gestores da ACIDES, os cursos foram iniciados sem autorização por 
tratar-se de segurança pública, área de absoluta necessidade da sociedade em geral, e o comando 
das operações policiais é liderada por oficiais da PM.  

Vencidos os entraves burocráticos, finalmente, os relatores deram andamento ao processo 
e solicitaram ao presidente do CEE/PE que designasse comissão de avaliação das condições de 
funcionamento dos cursos ofertados pela ACIDES: Curso de Formação de Oficiais PM e BM. A 
comissão foi constituída por Adriano Oliveira – presidente, José de Siqueira Silva – especialista e o 
Conselheiro Arnaldo Carlos de Mendonça representando o CEE/PE. 

Segundo o projeto apresentado, “a atividade de ensino na Secretaria de Defesa Social é 
realizada através da Academia Integrada de Defesa Social do Estado – ACIDES, a qual incumbe, 
em grau técnico, a formação, capacitação, aperfeiçoamento, realização de pesquisas e trabalhos de 
extensão, estimulando atividades criativas nos campos das ciências humanas e sociais e da 
tecnologia, nas especialidades de interesse da Defesa Social, objetivando uma educação continuada, 
respeitando as necessidades peculiares de cada órgão operativo integrante do Sistema de Defesa 
Social do Estado de Pernambuco”. 

 
2.2 – DAS CONDIÇÕES DE OFERTA DOS CURSOS  
A visita in loco foi realizada em 12 de junho de 2009 e originou o relatório que segue, na 

sua íntegra: 
 
“A Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES foi criada através do inciso X do 

Artigo 11 da Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003 e modificada pela Lei 
Complementar nº 66, de 16 de janeiro de 2005. Oferta os cursos de Formação de Oficiais Policial 
Militar e Bombeiro Militar, além de vários outros cursos de menor duração, de formação ou 
qualificação profissional e pós-graduação, sempre na área militar ou de segurança pública. 

 
I – INSTALAÇÕES FÍSICAS 
As instalações da ACIDES ocupam área de mais de 10 hectares, com estrutura física 

bastante adequada aos cursos ofertados. Na área administrativa conta com sala do comando, do 
sub-comando, sala de reunião, chefia do corpo de alunos, escolaridade, área de convivência, dez 
salas de aulas, gabinete odontológico, cassino dos alunos e cantina.  

Para as práticas, conta com piscina olímpica, piscina semi-olímpica, campo de futebol e 
quadra descoberta. O estande tiros fica em área próxima à Academia. 

A ACIDES oferece alojamentos quádruplos, tanto masculino quanto feminino, visto que os 
cursos funcionam em regime de internato, de segunda a sexta-feira. Há um refeitório para os 
alunos e outro para oficiais e professores. 

 
II – BIBLIOTECA E LABORATÓRIOS 
A ACIDES tem laboratório de informática dotado de 16 microcomputadores, sala de 

material bélico e sala de informática dos alunos com quatro computadores e duas impressoras. 
 A biblioteca ocupa 223 m² e um acervo de cerca de 5.500 volumes, em processo de 

catalogação, entretanto, o acervo apresentado não está adequado, pois carece de bibliografia 
atualizada e especializada. 

 
III – PROJETO PEDAGÓGICO 
O Curso de Formação de Oficiais iniciado no ano de 2007, na área da Academia de 

Polícia Militar do Paudalho, em fase de transição para o Campus de Ensino Mata, foi fracionado 
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em 02 (duas) turmas, com 26 (vinte e seis) alunos cada, sendo uma para Policial Militar e outra de 
Bombeiro Militar, exceto no Estágio de Habilitação Profissional e nas Manobras Acadêmicas, 
onde as turmas são subdivididas. 

O Curso é desenvolvido no período de três anos, com 08 (oito) horas-aula curriculares 
regulares por dia. As aulas têm a duração de 50 (cinqüenta) minutos e são distribuídas 
ordinariamente de segunda-feira a sexta-feira, podendo ser utilizado o sábado e horários especiais, 
em função da natureza da instrução e de possíveis reajustes na programação escolar. 

Para efeito de realização do Estágio de Habilitação Profissional (EHP) e nas atividades 
das Manobras Acadêmicas Policiais Militares (MAPOM), os alunos-oficiais são divididos em 05 
(cinco) turmas de 10 (dez) ou 11 (onze) alunos, sendo apresentados às Unidades Operacionais da 
PMPE a fim de atingirem os objetivos e conteúdos propostos pela disciplina de EHP, e, no caso do 
MAPOM, deslocados para região de mata ou caatinga para desenvolvimento das atividades 
propostas, cujo acompanhamento prático exige maior atenção em ambas disciplinas. 

 
MATRIZ CURRICULAR DO CURSO DE POLICIAL MILITAR 

1º ANO – 2007 
DISCIPLINAS C. H.  DISCIPLINAS C. H. 
Psicologia Geral 30  Defesa Pessoal I 60 

História de Pernambuco e 
Institucional 

30 
 

Direito Constitucional 45 

Informática Aplicada I 30  Direito Penal I 45 
Português Instrumental I 30  Introdução ao Estudo do Direito 45 
Inglês I 30  Direitos Humanos 30 
Espanhol I 30  Legislação Policial Militar I 60 
Metodologia Científica I 30  Direito Processual Penal 45 
Etiqueta Social e Cerimonial 30  Telecomunicações 30 
Teoria Geral da Administração 30  Policiamento Ostensivo I 120 
Teoria Geral do Estado 30  Arma de Fogo I 75 
Ética e Cidadania 30  Defesa Civil 30 
Gestão de Recursos Humanos 30  Pronto Socorrismo 30 
Instrução Geral 60  Policiais Militares I 30 
Ordem Unida I 60  Manobras Acadêmicas  

Correspondência Policial Militar 30 
 Estágio de Habilitação Profissional 

I 
160 

Educação Física I 90  TOTAL DO 1º ANO 1445 
 

DISCIPLINAS EXTRACURRICULARES 
PRIMEIRO SEMESTRE C. H.  SEGUNDO SEMESTRE C. H. 

Atletismo 60  Atletismo 60 
Futebol de Campo 60  Futebol de Campo 60 
Basquete 60  Basquete 60 
Voleibol 60  Voleibol 60 
Judô 60  Judô 60 
Futsal 60  Futsal 60 
Natação 60  Natação 60 
Xadrez 60  Xadrez 60 
Tiro 60  Tiro 60 
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2º ANO – 2008 
DISCIPLINAS C. H.  DISCIPLINAS C. H. 
Português Instrumental II 30  Ordem Unida II 30 
Informática Aplicada II 30  Educação Física II (Saúde Física) 75 
Didática 30  Defesa Pessoal II 60 
Psicologia da Aprendizagem 30  Legislação Policial Militar II 30 
Comunicação Social 30  Direito Civil 45 
Sociologia Geral 30  Direito Penal II 45 
Inglês II 30  Medicina Legal Aplicada 30 
Espanhol II 30  Direito Processual Penal II 45 
Metodologia Científica II 30  Policiamento Ostensivo II 120 
Relações Interpessoais I 30  Criminalística Aplicada 30 

Oratória  30 
 Segurança Física de Instalações e 

Dignitários 
30 

Lógica 30 
 Técnica de Informações I 

(Inteligência e Contra-inteligência) 
30 

Estatística 30  Fundamentos de Polícia Comunitária 30 
Economia Política 30  Arma de Fogo II 120 

Contabilidade Pública 30 
 Manobras Acadêmicas Policiais 

Militares II 
70 

Sociologia do Crime e da 
Violência 

30  
Estágio de Habilitação Profissional II 160 

Gestão de Recursos Materiais 30  TOTAL DO 2º ANO 1460 
 

 
 

DISCIPLINAS EXTRACURRICULARES 
PRIMEIRO SEMESTRE C. H.  SEGUNDO SEMESTRE C. H. 

Atletismo 60  Atletismo 60 
Futebol de Campo 60  Futebol de Campo 60 
Basquete 60  Basquete 60 
Voleibol 60  Voleibol 60 
Judô 60  Judô 60 
Futsal 60  Futsal 60 
Natação 60  Natação 60 
Xadrez 60  Xadrez 60 
Tiro 60  Tiro 60 

CARGA HORÁRIA TOTAL 540  CARGA HORÁRIA TOTAL 540 
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3º ANO – 2009 
 

DISCIPLINAS C. H.  DISCIPLINAS C. H. 
Informática Aplicada III 30  Direito Penal Militar 30 
Relações Interpessoais II 30  Direito Processual Penal Militar 30 
Psicologia Social 30  Polícia Judiciária Militar 45 
Inglês III 30  Policiamento Ostensivo III 150 

Espanhol III 30 
 Planejamento Operacional de 

Policiamento Ostensivo 
45 

Saúde Psicológica 30 
 Técnica de Informações II 

(Inteligência e Contra-inteligência) 
30 

Direito da Criança e do 
Adolescente 

30 
 

Arma de Fogo III 120 

Trabalho de Comando 45  Gerenciamento de Crises 30 

Gestão de Recursos Financeiros 45 
 Sistema de Segurança Pública no 

Brasil 
30 

Abordagem Sócio-Pscológica da 
Violência 

30 
 

Noções de Combate a Incêndio 30 

Educação Física III (Saúde 
Física 

75 
 Manobras Acadêmicas Policiais 

Militares II 
70 

Defesa Pessoal III 60  Estágio de Habilitação Profissional II 160 
Direito Administrativo 60  TOTAL DO 3º ANO 1325 
Legislação Ambiental 30    

 
 
 

 DISCIPLINAS EXTRACURRICULARES  
 

PRIMEIRO SEMESTRE C. H.  SEGUNDO SEMESTRE C. H. 
Atletismo 60  Atletismo 60 
Futebol de Campo 60  Futebol de Campo 60 
Basquete 60  Basquete 60 
Voleibol 60  Voleibol 60 
Judô 60  Judô 60 
Futsal 60  Futsal 60 
Natação 60  Natação 60 
Xadrez 60  Xadrez 60 
Tiro 60  Tiro 60 

CARGA HORÁRIA TOTAL 540  CARGA HORÁRIA TOTAL 540 
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MATRIZ CURRICULAR DO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BOMBEIRO 
MILITAR 

 
1º ANO – 2008 

DISCIPLINAS C. H.  DISCIPLINAS C. H. 
Psicologia Geral 30  Direito Constitucional 45 

História de Pernambuco e 
Institucional 

30 
 

Direito Penal I 45 

Informática Aplicada I 30  Introdução ao Estudo do Direito 45 
Português Instrumental I 30  Atendimento Pré-hospitalar I 45 
Inglês I 30  Legislação Bombeiro Militar I 60 

Espanhol I 30 
 Tecnologia e Maneabilidade em 

Incêndios I 
30 

Metodologia Científica I 30  Telecomunicações 30 
Etiqueta Social e Cerimonial 30  Tecnologia e Prevenção de Incêndios I 30 
Teoria Geral da Administração 30  Armamento e Prática de Tiro 45 
Teoria Geral do Estado 30  Técnica de Salvamento Aquático I 30 
Ética Profissional e Cidadania 30  Técnica de Salvamento Terrestre I 30 
Gestão de Recursos Humanos 30  Técnica de Salvamento em Alturas I 30 
Instrução Geral 60  Física I (Mecânica Aplicada) 60 
Ordem Unida I 60  Matemática (Cálculo) 60 
Correspondência Bombeiro 
Militar 

30 
 

Natação Utilitária I 60 

Educação Física I 90  Manobras Acadêmicas Bombeiro 
Militar 

70 

Defesa Pessoal I 30  Estágio de Habilitação Profissional 160 
   TOTAL DO 1º ANO 1445 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

2º ANO – 2009 
DISCIPLINAS C. H.  DISCIPLINAS C. H. 
Português Instrumental II 30  Educação Física II (Saúde Física) 120 
Informática Aplicada II 30  Tecnologia e Maneabilidade em Incêndios II 30 
Didática 30  Legislação Bombeiro Militar II 30 
Psicologia da Aprendizagem 30  Direito Civil 45 
Comunicação Social 30  Tecnologia e Prevenção de Incêndios II 30 
Sociologia Geral 30  Técnica de Salvamento Aquático II 30 
Inglês II 30  Técnica de Salvamento Terrestre II 30 
Espanhol II 30  Técnica de Salvamento em Alturas II 30 
Metodologia Científica II 30  Física II (Hidráulica Aplicada) 60 

Relações Interpessoais I 30 
 Segurança Física de Instalações e 

Dignitários 
30 

Oratória  30 
 Técnica de Informações I (Inteligência e 

Contra-inteligência) 
30 

Lógica 30  Química Aplicada 60 

Estatística 30  Física III (Eletricidade Aplicada) 60 
Economia Política 30  Defesa Civil I 30 
Contabilidade Pública 30  Material Moto-Mecanizado 30 
Atendimento Pré-hospitalar II 45  Natação Utilitária II 60 
Gestão de Recursos Materiais 30  Manobras Acadêmicas Policiais Militares II 70 
Ordem Unida II 30  Estágio de Habilitação Profissional II 160 
   TOTAL DO 2º ANO 1490 
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3º ANO – 2010 
DISCIPLINAS C. H.  DISCIPLINAS C. H. 
Informática Aplicada III 30  Direito Processual Penal Militar 30 
Relações Interpessoais II 30  Polícia Judiciária Militar 45 

Psicologia Social 30 
 Tecnologia e Maneabilidade em 

Incêndios III 
30 

Inglês III 30 
 Téc. e Prev. de Incêndios III – Noções 

de Perícia de Incêndios 
60 

Espanhol III 30 
 Técnica de Informações II (Inteligência 

e Contra-inteligência) 
30 

Direitos Humanos 30  Estratégia e Tática de Salvamento 90 
Trabalho de Comando 45  Gerenciamento de Crises 30 
Gestão de Recursos 
Financeiros 

45 
 Sistema de Segurança Pública no 

Brasil 
30 

Atendimento Pré-hospitalar III 45  Defesa Civil II 30 
Educação Física III (Saúde 
Física) 

120 
 

Resistência dos Materiais 30 

Estratégia e Tática de 
Combate a Incêndios 

90 
 

Construção Civil 30 

Direito Administrativo 60  Analise de Projetos Arquitetônicos 30 

Legislação Ambiental 30 
 Manobras Acadêmicas Policiais 

Militares II 
70 

Direito Penal Militar 30  Estágio de Habilitação Profissional II 160 
   TOTAL DO 3º ANO 1340 

  
A seguir, uma análise dos projetos apresentados pela Secretaria de Defesa Social 

(Academia Integrada) para os cursos CFO-PM e CFO-BM. 
O projeto não deixa claro de que modo conseguirá construir uma estrutura qualificada 

para a Academia Integrada de Defesa Social, considerando aspectos acadêmicos e de 
infraestrutura. Durante a visita foi questionado qual o critério de seleção dos professores e os 
oficiais que acompanhavam a avaliação não souberam responder. Entendemos que, pela 
especificidade dos cursos, será difícil contratar professores com título de mestre ou doutor na área 
de determinadas disciplinas. 

1. As disciplinas consignadas como extracurriculares são da livre escolha dos alunos, 
ofertadas no turno noturno, e pode-se optar por qualquer quantidade destas, desde que haja 
compatibilidade de horários. 

2. Em que pese a grande área da ACIDES, a infraestrutura carece de maiores cuidados na 
conservação para ser considerada centro de excelência, como os dirigentes desejam. A 
piscina encontra-se sem funcionar, algumas áreas estão mal conservadas, faltam espaços 
adequados para a realização de atividades físicas em época de chuvas e a área de lazer não 
é bem qualificada.  

3. Entendemos que a disciplina Ordem Unida possui carga horária excessiva, considerando 
que esta disciplina não tem grande relevância para a atividade policial. Há muitas 
disciplinas com carga horária de 30 horas, o que gera muita fragmentação no currículo. 
Poderia concentrar componentes curriculares com 60 horas em um mesmo período.  

4. Sugerimos que a disciplina Direitos Humanos deve ter a sua carga horária de 30 horas 
ampliada para as próximas turmas e propomos que este tema seja transversalizado no 
currículo, para que sejam formados oficiais com sólida consciência de cidadania. 

5. Propomos que sejam inseridas na matriz de Policial Militar as disciplinas Estatística 
Aplicada à Segurança Pública e Criminalidade Organizada e Estado.  
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6. Segundo o projeto, o corpo docente é selecionado através de edital publicado em Diário 
Oficial, entre os docentes cadastrados na Gerência Geral de Articulação e Integração 
Comunitária – GGAIC 

 
IV-CONCLULSÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
Diante do exposto, somos favoráveis à autorização do curso de Formação de Oficiais 

Policial Militar e Bombeiro Militar. 
 

 
III – VOTO: 
 

 Diante do exposto e analisado e consoante o relatório da Comissão de Avaliação, somos 
de parecer e voto favoráveis à autorização de funcionamento dos Cursos de Formação de Oficiais 
Policial Militar e Bombeiro Militar, ofertados pela Academia Integrada de Defesa Social – 
ACIDES, situada na BR 408, Km 76, Paudalho, Pernambuco, por um prazo de três anos.  

Os efeitos deste parecer devem retroagir a janeiro de 2007. 
É o voto. Comunique-se à ACIDES, à SE e ao setor de registro de diplomas do MEC. 

 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2009. 
 

 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Presidente e Relator 
MARIA DO CARMO SILVA  

 ANTONIO INOCÊNCIO LIMA 
 JOSÉ AMARO BARBOSA DA SILVA 
 JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE 
  
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 03 de agosto de 2009. 
 
 

JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc. 


